
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE PREVENÇÃO E AUXÍLIO A

DESASTRES E CALAMIDADES NATURAIS

REQUERIMENTO Nº        , DE 2023

(Do Sr. Evair Vieira de Melo)

Requer  realização  de

audiência  pública  para

debater,  junto  às  Forças

Armadas  e  outras

instituições,  sobre  medidas

de  prevenção  e  auxílio  às

pessoas vítimas de desastres

e calamidades naturais.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência que, nos termos regimentais,

ouvido o Plenário desta Comissão, seja realizada Audiência Pública,

com  objetivo  de  debater  junto  às  Forças  Armadas  e  outras

instituições,  sobre  medidas  de  prevenção  e  auxílio  às  pessoas

vítimas de desastres e calamidades naturais.

Para  isto,  solicitamos  o  convite  dos  representantes  das

seguintes instituições:

1. Comandante do Exército ou representante por ele

designado; 

2. Comandante da Marinha ou representante por ele

designado; 

3. Comandante da Aeronáutica ou representante por

ele designado.

*C
D2

34
79

62
35

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Evair Vieira de Melo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234796235800

RE
Q

 n
.4

/2
02

3
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

1/
10

/2
02

3 
19

:3
9:

49
.8

67
 - 

CE
DE

SN
AT



C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

4. Secretário Nacional de Proteção e Defesa Civil ou

representante por ele designado;

5.  Diretor  do  Instituto  Nacional  de  Meteorologia  –

INMET, ou representante por ele designado;

6.  Diretor  do  Centro  Nacional  de  Monitoramento  e

Alertas  de  Desastres  Naturais  –  Cemaden,  ou

representante por ele designado.

JUSTIFICAÇÃO

Este requerimento tenciona conceber realizada reunião de

Audiência  Pública,  com  objetivo  de  debater  junto  às  Forças

Armadas  e  outras  instituições,  sobre  medidas  de  prevenção  e

auxílio às pessoas vítimas de desastres e calamidades naturais.

Isto porque, a Câmara instalou nesta quarta-feira (25/10)

uma comissão especial para analisar as medidas de prevenção a

desastres e calamidades naturais. A ideia é propor novas leis para

melhorar  o  sistema  de  cuidados  e  de  resposta  aos  eventos.  A

comissão foi criada logo após o ciclone extratropical que vitimou

cerca de 50 pessoas no Rio Grande do Sul e na semana em que as

regiões  Centro-Oeste  e  Sudeste  registraram  recordes  de

temperatura em razão de uma bolha de calor1.

Neste espeque, tem-se em lume um conjunto de desafios

que advêm de vulnerabilidades socioambientais,  agravadas pelas

mudanças climáticas. São exemplos desses desafios: o combate às

queimadas e aos crimes ambientais, o apoio à Defesa Civil em caso

de  desastres  naturais,  atividades  relacionadas  ao  controle  de

migrantes e deslocados, etc. Essa dimensão sugere que as Forças

Armadas e outras instituições adquiram capacidades relacionadas a

atividades de apoio à segurança que tendem a ser cada vez mais

1 https://www.camara.leg.br/noticias/1010794-instalada-comissao-especial-sobre-
catastrofes-climaticas *C
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demandadas2.

Destarte,  temos  que  as  catástrofes  climáticas  e  suas

implicações  sobre  as  operações  militares  e  ações  de  demais

instituições  demandam maior  atenção  nacional,  razão  pela  qual

pedimos  especial  atenção  dos  nobres  pares  para  conceber  a

aprovação  deste  requerimento,  porquanto  que  o  debate  envolve

tema de grande relevância. 

Sala das Sessões, em de       de 2023.

DEPUTADO Evair Vieira de Melo

2 https://www.estadao.com.br/opiniao/espaco-aberto/mudancas-climaticas-e-
defesa-nacional/ *C
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